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HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A. (Matriz) 
e suas Filiais, que compõem o chamado 

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO: 
Hospital Fêmina 

Hospital Cristo Redentor 
Hospital Criança Conceição 

Unidade de Pronto Atendimento Zona Norte Moacyr Scliar 
Unidade de Saúde Santíssima Trindade 

Unidade de Saúde Parque dos Maias 
Unidade de Saúde Nossa Senhora Aparecida 

Unidade de Saúde Jardim Leopoldina 
Unidade de Saúde Floresta 

Unidade de Saúde Divina Providencia 
Unidade de Saúde Costa e Silva 

Unidade de Saúde COINMA 
Unidade de Saúde Barão de Bagé 

Centro de Educação Tecnol. e Pesquisa em Saúde - CETPS 
Centro de Atenção Psicossocial I - Infantil 

Unidade de Saúde SESC 
Centro de Atenção Psicossocial II - Adulto 

Unidade de Saúde Conceição 
Unidade de Saúde Jardim Itú 

Centro de Atenção Psicossocial III - Álcool e Drogas 
 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL DE ABERTURA Nº 02/2015 

 
AVISO Nº 02 – RETIFICAÇÃO 

 
A Empresa Hospital Nossa Senhora da Conceição S. A. (Matriz) e suas Filiais que compõem o 
chamado Grupo Hospitalar Conceição - GHC, no uso de suas atribuições, torna público, por este Aviso, 
a retificação dos subitens relacionados abaixo, considerando as alterações destacadas em fonte 
vermelha e sublinhada (inclusão) ou tachada (excluído). 

 
4.4         Do Valor e Pagamento da Inscrição 

4.4.1      O valor da taxa de inscrição por cargo corresponde a:  
a) cargos de nível escolar fundamental – R$ 27,00 (vinte e sete reais); 
b) cargos de nível escolar médio/técnico - R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); 
c) cargos de nível escolar superior - R$ 95,00 (noventa e cinco reais). 

4.4.2     De conformidade com o Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, os candidatos que tiverem renda 

familiar mensal, “per capita”, de até meio salário mínimo nacional ou que possua renda familiar 
mensal de até três salários mínimos podem pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 

mediante apresentação de documento e preenchimento de formulário próprio com assinatura, disponível 
no Anexo VI deste Edital. 

4.4.3      Dos comprovantes para isenção da taxa de inscrição para pessoas de baixa renda: 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Único; 
b) declaração que pertence a família de baixa renda, com renda mensal per capita de até meio salário 
mínimo nacional ou que possua renda familiar mensal de até três salários mínimo. 

4.4.4      Toda solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser encaminhada à sede da Fundação La Salle, 
pessoalmente ou por Sedex e A.R. (aviso de recebimento) para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, 

Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242 ou pelo e-mail - selecao@fundacaolasalle.org.br, 
dentro dos prazos estipulados neste Edital, sendo que a data de postagem, quando enviada pelos 
Correios, deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega da solicitação. 

4.4.5    O candidato, cujo pedido de isenção for indeferido e que tiver interesse em permanecer no Concurso 
Público, deverá fazer o recolhimento da respectiva taxa de inscrição até a data limite de pagamento, 
conforme cronograma de execução previsto no subitem 3 deste Edital.  

4.4.6     O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 
cancelamento de cargo ou do Concurso Público em sua íntegra. 
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4.4.7    O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 
bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de 
vencimento do boleto. 

4.4.8       O candidato não poderá efetuar inscrição para mais de um cargo deste Edital e caso queira inscrever-se 
por cota, terá que optar pelo acesso por cota de Pessoa Com Deficiência ou por cota de Pessoa Negra ou 
Parda. 

4.4.9    O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

 4.4.10   O pagamento de boleto em nome de terceiros não será objeto de ressarcimento ou consideração de 
inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no procedimento de 
geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário. 

 
5.2.2     Do Cadastro de Pessoa Negra ou Parda 
5.2.2.5 A autodeclaração de Pessoa Negra ou Parda deverá ser entregue na Fundação La Salle, 

presencialmente ou enviada por Sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. 
Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, CEP 92010-242, Canoas/RS ou pelo e-mail 
selecao@fundacaolasalle.org.br. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. (aviso 
de recebimento), a data de postagem deverá ser até o penúltimo dia útil da data limite para 
entrega. 

 
 
 

Anexo IV – Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida por Cargo 
 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Alimentos e nutrientes. Fundamentos de alimentação. Higiene alimentar. Segurança alimentar. Técnica dietética. 
Composição dos alimentos. Tecnologia culinária. Manipulação de alimentos. Dietoterapia e patologia da nutrição. 
Administração de unidades de alimentação e nutrição. Planejamento de cardápios. Controle de qualidade em 
unidades de alimentação e nutrição. Biossegurança. Química e bioquímica.  
 
Bibliografia Sugerida: 
ABREU, E. S. et al. Gestão de unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Metha, 2003. 
ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução nº 216, de 15 de setembro de 2004 e suas 
alterações/atualizações. Dispõe sobre Regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação.  
BOBBIO, Paulo A.; BOBBIO, Florinda O. Química do processamento de alimentos. São Paulo: Atheneu, 2001. 
BRASIL. Guia alimentar para crianças menores de 2 anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2002.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção àSaúde. Departamento de Atenção Básica. Dez passos para 
uma alimentação Saudável: guia alimentar para crianças menores de dois anos: um guia para o profissional da 
saúde na atenção básica / Ministério da saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. 
- 2. ed. - Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
______. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2003.  
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional 
de Alimentação e Nutrição / Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2012.  
______. Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN. Orientações básicas para a coleta, o processamento, a 
análise de dados e a informação em serviços de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2004.  
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Orientações para a 
coleta e análise de dados antropométricos em serviços de saúde: Norma Técnica do Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional - SISVAN / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção 
Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2011.  
______. Guia alimentar para a população brasileira. Promovendo a alimentação saudável. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2006.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia alimentar 
para a população brasileira. – 2. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014.  
COULTATE, T. P. Alimentos – A Química dos  de seus componentes. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
GERMANO, Pedro M. L.; GERMANO, Maria Izabel S. Higiene e vigilância sanitária de alimentos. São Paulo: 
Varela, 2001. 4 ed. Barueri,SP: Manole, 2011 
MAHAN, L. K.; ESCOTT- STUMP, S. Krause. Alimentos, nutrição e dietoterapia. São Paulo: Roca, 2005. 13 ed. 
2013. 
MEZOMO, I. F. de B.; O serviço de nutrição – Administração e organização. São Paulo, 2002. 
ORNELLAS, Lieselotte H. Técnica dietética: seleção e preparo de alimentos. São Paulo: Atheneu, 2001. 
PHILIPPI, Sonia T. Nutrição e técnica dietética. Barueri, SP: Manole, 2003. 
POPOLIM, W. D. et al. Qualidade dos alimentos: aspectos microbiológicos, nutricionais e sensoriais. São Paulo, 
Associação Paulista de Nutrição (APAN), 2005. (Série Atualização Científica APAN. Volume 1). 
RAMOS, Ana Maria F. Manual para funcionários na área de alimentação e treinamento para copeiras hospitalares. 
São Paulo: Varela, 2001. 
SALINAS, R. D. Alimentos e nutrição – Introdução a bromatologia. Porto Alegre: Artmed, 2002. 3ª ed. 2008. 
SIZER, F.; WHITNEY, E. Nutrição: conceitos e controvérsias. Barueri: Manole, 2003. 
TEICHMANN, Ione. Tecnologia culinária. Caxias do Sul: EDUCS, 2000.  2009. 
TEIXEIRA, Suzana M. F. G. et al. Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. Rio de Janeiro: 
Atheneu, 2006. 
TRIGO, V. C. Manual prático de higiene e sanidade das unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Varela, 
1999. 
 

 
 
 

Porto Alegre-RS, 20 de novembro de 2015. 
 
 
 

Dra Sandra Maria S. Fagundes 
 Diretora-Superintendente do 
Grupo Hospitalar Conceição 

 


